


EVENTOS NÃO PERIÓDICOS

S-2300 – Trabalhador Sem Vínculo de 

Emprego/Estatutário - Início. 



S- 2300 –Trabalhador Sem Vínculo de 
Emprego/Estatutário (Início). 

Confira os códigos de contratos sem vínculo:



S- 2300 –Trabalhador Sem Vínculo de 
Emprego/Estatutário (Início). 

Para conferir ou cadastrar os Contratos sem vínculo 

empregatício, acesse os menus: 

 Cadastramento / Pessoas.

 Cadastramento / Familiares (dependentes IRRF e Plano 

Saúde).

 Cadastramento / Contratos.



ESTAGIÁRIO
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S- 2300 –Trabalhador Sem Vínculo de 
Emprego/Estatutário (Início). 



DIRIGENTE 
SINDICAL



S- 2300 –Trabalhador Sem Vínculo de 
Emprego/Estatutário (Início). 

Para o contrato de dirigente sindical, na subguia Dados 

Cadastrais, basta:

 Selecionar a opção “401- Dirigente Sindical – Em 

relação a remuner. receb. no Sindicato.” no campo 

Código da Categoria do Trabalhador. 

 Esta ação habilita automaticamente a subguia Dados 

do Dirigente Sindical para devido preenchimento .
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S- 2300 –Trabalhador Sem Vínculo de 
Emprego/Estatutário (Início). 





AUTÔNOMOS



S- 2300 –Trabalhador Sem Vínculo de 
Emprego/Estatutário (Início). 

Acesse os menus:

 Cadastramento / Pessoas.

 Cadastramento / Familiares (dependentes para o IRRF)

 Cadastramento / Autônomos. 



S- 2300 –Trabalhador Sem Vínculo de 
Emprego/Estatutário (Início). 

Observe os seguintes campos no cadastro do autônomo:

• CPF do trabalhador.

• NIS, o qual pode ser o PIS, PASEP ou NIT.

• Nome do Trabalhador.

• Data de nascimento 

• Classificação Brasileira de Ocupação - CBO. 

• Natureza da atividade, conforme opções abaixo: 

• 1 - Trabalho Urbano.

• 2 - Trabalho Rural. 



S- 2300 –Trabalhador Sem Vínculo de 
Emprego/Estatutário (Início). 

Para os cadastro dos autônomos utilize este código na 

categoria para o eSocial.
701 Contribuinte individual - Autônomo em geral, exceto se enquadrado em uma 

das demais categorias de contribuinte individual.

711 Contribuinte individual - Transportador autônomo de passageiros. 

712 Contribuinte individual - Transportador autônomo de carga.

741 Contribuinte individual - Microempreendedor Individual.

751 Contribuinte individual - magistrado classista temporário da Justiça do Trabalho 

ou da Justiça Eleitoral que seja aposentado de qualquer regime previdenciário.

902 Médico Residente.



S- 2300 –Trabalhador Sem Vínculo de 
Emprego/Estatutário (Início). 



O manual eSOCIAL - MAPEAMENTO DOS REGISTROS INICIAIS contém todo o detalhamento, leia 

e assim terás segurança na execução desta parametrização, lembrando que a leitura do MOS 2.4 também é 

importante.                                                SUCESSO!

O Cadastro de Pessoas dos Contratos 

sem Vínculo e de Autônomos segue os 

mesmos critérios dos Contratos com 

Vínculo Empregatício.

Os autônomos serão gerados somente 

quando houver um RPA e não serão 

gerados no evento S-2300 e sim no 

evento S-1200.
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